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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 336/2017 – CRIA E ESTABELECE DIRETRIZES PARA ATUAÇÃO DA “PATRULHA MARIA DA PENHA” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 336/2017, que CRIA E ESTABELECE DIRETRIZES PARA ATUAÇÃO DA “PATRULHA MARIA DA PENHA” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação,  sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final,  de acordo com o aprovado:


	




1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 336/2017
1. AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA E ESTABELECE DIRETRIZES PARA ATUAÇÃO DA “PATRULHA MARIA DA PENHA” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS


Art. 1º – Fica criada a “Patrulha Maria da Penha” no município de Sete Lagoas, voltada ao atendimento da mulher vítima de violência, regida pelas diretrizes dispostas nesta Lei e na Lei Federal nº 11.340 de 2016 (Lei Maria da Penha).
Parágrafo Único – O patrulhamento visa garantir a efetividade da Lei Maria da Penha, integrando ações para o enfrentamento à violência contra as mulheres, estabelecendo relação direta com a comunidade, assegurando o acompanhamento e o atendimento das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.
Art. 2º – As diretrizes da atuação da “Patrulha Maria da Penha” são:
I – instrumentalização da Guarda Civil Municipal no campo de atuação na Lei Maria da Penha;
II – capacitação dos integrantes da Guarda Civil Municipal que integrarem a “Patrulha Maria da Penha” e dos demais agentes públicos envolvidos para o correto e eficaz atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, visando ao atendimento humanizado e qualificado;
III – qualificação do município no controle, acompanhamento e monitoramento dos casos de violência contra a mulher, de modo a reduzir a incidência desse tipo de ocorrência;
IV – garantia do atendimento humanizado e inclusivo à mulher em situação de violência onde houver medida protetiva de urgência, observado o respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana, da não discriminação e da não revitimização;
V – integração dos serviços oferecidos às mulheres em situação de violência;
VI – corresponsabilidade entre os entes federados;
VI – parceria com as Polícias Militar e Civil do Estado de Minas Gerais.
Parágrafo Único – A “Patrulha Maria da Penha” atuará na proteção, prevenção, no monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar, que possuam medidas protetivas de urgência, integrando as ações realizadas pelas redes de atendimento às mulheres em situação de violência mantidas pelo Poder Público.
Art. 3º – A coordenação da “Patrulha Maria da Penha” será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Ação Social  com apoio da Guarda Civil Municipal.
Parágrafo Único – As ações, a forma de atendimento e a organização interna da “Patrulha Maria da Penha” serão fixados mediante Decreto do Poder Executivo  instituindo protocolos de atendimento, a definição de normas técnicas e a padronização de fluxos entre os órgãos que coordenam a Patrulha e demais parceiros responsáveis pela execução dos serviços, pautando-se pelas diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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